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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 55, DE 18 DE MARÇO DE 2024

Autoriza a liberação de caução de lotes de terras dados 
em garantia de execução de obras e serviços de infraestrutura do “Loteamento 
Residencial Paraíso Tropical”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº. 176/2022, de 
6 de junho de 2022;
Considerando as disposições do Decreto Municipal n° 164/2021 e Decreto 
Municipal 54/2024;
Considerando o requerimento formulado pela Loteadora e Incorporadora 
Paraíso Tropical Ltda;
Considerando o parecer pelo responsável técnico da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano;

D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º. Ficam liberados da caução os lotes abaixo indicados, localizados no 
loteamento cuja denominação “Residencial Paraíso Tropical”, dados como 
garantia de execução de obras e serviços de infraestrutura constante do 
cronograma físico-financeiro deste loteamento, conforme art. 3º do Decreto 
Municipal nº 164/2021:

QUADRAS LOTES
2 2
2 5
2 6
3 3
3 4
3 5
3 6
3 9
3 10
3 11
3 12
3 13
3 14
4 2
4 3
4 4
4 5
4 8
4 9
4 10

4 11

4 12
4 13
4 14
5 2
5 3
5 4
5 5
6 1
6 2
6 3
6 4
6 5
6 6
6 7
6 8
6 9
6 10
6 13
7 3
7 4
7 6

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital – Chamamento Público 02/2024

O Município de Cianorte, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de ordem do Exmo. Sr. Marco Antonio Franzato, 
e de acordo com a legislação em vigor, receberá, a partir da publicação do 
edital e pelo período de 60 (doze) meses conseguintes, documentação para o 
CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica sendo CLÍNICAS VETERINÁRIAS, 
interessadas em prestar serviços veterinários de esterilização (castração) e 
microchipagem em animais domésticos. Clínicas legalmente constituídas 
na forma da lei, para tornarem-se agentes esterilizadores do Município de 
Cianorte, visando prestação de serviços para realização de procedimentos 
cirúrgicos (orquiectomia, ovário salpingo histerectomia e microchipagem) 
em cães e gatos. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais 
condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site http://ip.cianorte.
pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados pelo telefone (44) 3631-
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6152 ou e-mail licitacao@cianorte.pr.gov.br. Paço Municipal Wilson Ferreira 
Varella, em 18 de Março de 2024.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 21/2024 – Processo 37/2024

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com ORBACH LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF n° CNPJ/MF sob nº 17.257.093/0001-37; para prestação de serviços 
de roçada manual e mecanizada (trator giro zero), alinhamento e corte de 
grama, pelo valor total de R$.1.592.500,45. (Hum milhão, Quinhentos e Noventa e Dois 
Mil, quinhentos reais e quarenta e cinco centavos), e prazo de execução e vigência de 06 
meses, a partir 09/03/2024; mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada 
na forma do disposto no Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 1º 
de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 31 de 24 de Fevereiro de 2023; e 
suas posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 08 de Março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 238/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CAETANO E MARCHINI ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Barcelona, 930, JD 
RESIDENCIAL ARAUCÁRIA, CEP 87203396, na cidade de CIANORTE/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.064.547/0001-47.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 151/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos 
civis para as secretarias em geral, nos termos das leis nº 8.666/1993 e 
10.520/2002.
VALOR: R$ 73.933,00 (setenta e três mil, novecentos e trinta e três reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 260/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e ORBACH LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Francisco Camargo, 598, Parque Industrial E 
Comercial Abrão Nacles, CEP 87207-498, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 17.257.093/0001-37.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade por Dispensa por justificativa nº 21/2024.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de roçada 
manual e mecanizada (trator giro zero), alinhamento e corte de grama.
VALOR: R$.1.592.500,45. (Hum milhão, Quinhentos e Noventa e Dois Mil, quinhentos 
reais e quarenta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: de 06 meses, a partir 09/03/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 08 de Março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 274/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e  CINE TEATRO CIANORTE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Av. Maranhão, 62, Sala 31, Shopping Urbano, CEP 87.200-246, Centro, 
Município de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.555.492/0001-20.

FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade por Inexigibilidade nº 16/2024.
OBJETO: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão 
de apoio financeiro ao projeto cultural: PROJETO SOM DE CINEMA, 
contemplado no conforme processo administrativo Chamamento n° 
05/2023.
VALOR: R$ 52.000,00(cinquenta e dois mil reais ).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 31/12/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 12 de Março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 280/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CLASSE A SEGURANCA E VIGILANCIA 
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA ITAPICURU, 
137, -2489-ZONA 03, CEP 87209150, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.752.879/0001-81.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 70/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Vigilância 
presencial armada e desarmada para eventos das Secretarias do Município 
de Cianorte.
VALOR: R$ 63.924,00 (sessenta e três mil, novecentos e vinte e quatro reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 23/05/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 13 de março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 287/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e CORAL DAS ALTE ERBE LTDA, CNPJ nº 35.117.180/0001-
70, residente à RUA GUARARAPES 1027, ZONA 01, CIANORTE-PR, CEP: 87200-
278, telefones: 44 99975-7521.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade por Inexigibilidade nº 18/2024.
OBJETO: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão 
de apoio financeiro ao projeto cultural: CONCERTO: ERUDITA 
MISCELÂNEA, contemplado no conforme processo administrativo 
Chamamento n° 06/2023.
VALOR: R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais ).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 31/12/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 13 de Março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 624/2023
Inexigibilidade Nº 116/2023

OBJETO: Contratação da empresa FISIOCLÍNICA CIANORTE LTDA, 
credenciada através do Chamamento Público nº 09/2022 para prestação 
de serviços na área de saúde aos pacientes, mediante solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde; na especialidade constante do anexo VIII 
do chamamento, exclusivamente nas instalações da Contratada; optando-se 
pelo prosseguimento licitatório nos termos da Lei 8.666 de 1993.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa FISIOCLÍNICA CIANORTE LTDA, com sede na cidade 
de Cianorte, Estado do Paraná, na Av. São Paulo, 272, CEP 87.200-396, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.016.779/0001-07, neste ato representado por 
seu titular, o Sr. Ivan Bruno Filho, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.072.790-7 e do CPF nº 062.809.139-70, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO
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Contrato

Contrato Data de assinatura Execução Vigência Valor total
624/2023 07/08/2023 07/08/2024 07/10/2024 R$ 144.000,00

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objetivo acrescentar 25% ao contrato, 
sendo R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) até 07/08/2024, ficando o contrato 
com o valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Dotação orçamentária: 08.003.10.302.0009.2050 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 339039 fonte 303 e 494
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 13 de marco de 2024.

___________________________________
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

_____________________________________
Ivan Bruno Filho

FISIOCLÍNICA CIANORTE LTDA
CONTRATADA

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Secretaria de Educação

Secretaria de Assistência Social
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei Municipal nº 3.467/2010
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

___________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O  Plenário  do CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 18 de

março de 2024 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo

Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10; 

CONSIDERANDO o art. 21, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.467/2010, que dispõe a

respeito  da  Prestação  de  Contas  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, referente ao 1º bimestre do ano de 2024.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Brazolotto
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Sheet1

Conta corrente Saldo em 31/12/2023 Período Receitas Pagamentos
BB – 68.076-1 -Rec Livre R$ 2.919,66 1º Bimestre/2024 R$ 10.080,66 R$ 1.440,79

Total R$ 10.080,66 R$ 1.440,79

Saldo em 31/12/2023 Período Receitas Pagamentos Saldo em 28/02/2024oação MP2022/20 Saldo Livre
BB – 68.091-5 – Doações R$ 653.027,26 1º Bimestre/2024 R$ 8.818,48 R$ 0,00 R$ 1.171,00 R$ 448.246,70

R$ 212.428,04

Total R$ 8.818,48 R$ 0,00

Saldo em 31/12/2023 Período Receitas Pagamentos
433-6 – Multas R$ 94.301,79 1º Bimestre/2024 R$ 1.273,45 R$ 0,00
BB – 68.092-3

Total Geral R$ 768.980,51

RELATÓRIO FINANCEIRO FMDCAPosição em 29/02/2024

Saldo em 28/02/2024

R$ 11.559,53

R$ 661.845,74

Saldo em 28/02/2024

R$ 95.575,24

Page 1
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Municipal nº 3.467/2010

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072
E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

___________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O  Plenário  do CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 18 de

março de 2024 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo

Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10; 

CONSIDERANDO  a  Deliberação  n°  062/2016-SCFV,  que  estabelece  incentivo

financeiro, por meio do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência, aos municípios

com a finalidade da oferta e o aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento

de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos, desde

que atendam os critérios desta deliberação. 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a destinação do recurso remanescente da Deliberação nº 062/2016

do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, para a

aquisição  de  materiais  de  consumo,  a  serem  utilizados  nos  grupos  de  trabalho

desenvolvidos com as crianças no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Brazolotto
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Municipal nº 3.467/2010

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072
E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

___________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O  Plenário  do CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 18 de

março de 2024 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo

Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10; 

CONSIDERANDO  a  Deliberação  n°  107/2017-CEDCA/PR,  que  estabelece  os

procedimentos  de  repasse  de  recursos  na  modalidade  Fundo  a  Fundo  para  o

fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná 

RESOLVE:

Art.  1º.  Aprovar  a  alteração  da  aquisição  do  item  fogão  quatro  bocas  para

aquisição  de  fogão  cinco  bocas,  com  os  recursos  da  Deliberação  n°107/2017-

CEDCA/PR. 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Brazolotto
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Municipal nº 3.467/2010

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072
E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

___________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O  Plenário  do CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 18 de

março de 2024 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo

Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10; 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Ações do Conselho para o ano de 2024.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Brazolotto
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Municipal nº 3.467/2010

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072
E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

___________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O  Plenário  do CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 18 de

março de 2024 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo

Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10; 

Art. 1º.  Aprovar o Projeto Resgate à Infância e o Concurso Cultural Diga Não ao

Trabalho  Infantil  do  Município  de  Cianorte,  para  o  ano  de  2024,  em parceria  com o

Ministério Público do Trabalho- Procuradoria do Trabalho de Umuarama. 

Art. 2º. Aprovar  o recebimento de recursos financeiros do Ministério Público do

Trabalho com destinação exclusiva ao Concurso Cultural Diga Não ao Trabalho Infantil do

Município de Cianorte.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Brazolotto
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Municipal nº 3.467/2010

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072
E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

___________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O  Plenário  do CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 18 de

março de 2024 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo

Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10; 

CONSIDERANDO o  inciso  II,  do  art.  12  da  Lei  Municipal  nº  3.467/10,  que

preconiza que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

estabelecer  prioridades  de  situação  a  definir  a  aplicação  dos  recursos  públicos  que

integram o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

RESOLVE:

Art.  1º.  Aprovar  a  validação  de  curso  de  aprendizagem  profissional  em  arco

ocupacional  do  Programa  de  Socioaprendizagem do  Centro  de  Integração  Empresa-

Escola do Paraná- CIEE/PR. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Brazolotto
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CAPSECI
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

 Câmara Municipal de Cianorte 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AV.  SANTA CATARINA,  621 -  CENTRO CÍV ICO EDNO GUIMARÃES  
FONE: (44) 3629-1922 - CEP 87200-129 - CIANORTE - PR - CNPJ 75.783.688/0001-22 

site: www.camaracianorte.pr.gov.br – licitacoes@camaracianorte.pr.gov.br  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ  

EXTRATO DA ATA Nº 001/2024 DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Câmara Municipal de Cianorte torna público o procedimento administrativo denominado 

Registro de Preços realizado por esta instituição mediante Pregão Eletrônico sob o nº 001/2024, 

homologado em 15/03/2024. 

Valor Homologado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Objeto: Registro de Preços visando à Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de agenciamento de passagens aéreas e rodoviárias, devidamente credenciada 

junto aos órgãos reguladores, incluindo os serviços de cotação, reserva, emissão, 

marcação, remarcação, cancelamento de bilhetes e demais serviços correlatos para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Cianorte, Estado do Paraná.  

Empresa: CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Prazo da Ata de Registro de Preços: 19/03/2025. 

Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

1.1 Especificação Unidade Qtde. Valor Desconto 
Ofertado 

01 

Prestação de serviços de emissão, 
marcação, remarcação e fornecimento 
de passagens aéreas. Valor a ser 
registrado R$ 15.000,00. CATSER 
3719 

Serviço 01 R$ 15.000,00 36,00% (trinta e 
seis por cento) 

02 

Prestação de serviços de emissão, 
marcação, remarcação e fornecimento 
de passagens rodoviárias. Valor a ser 
registrado R$ 5.000,00. CATSER 
23027 

Serviço 01 R$ 5.000,00 10,00% (dez por 
cento) 

 

Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 18 de março de 2024. 
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